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Gabinete do Prefeito

JÁ SOMOS QUASE 1.500!
Inscreva-se também na lista de 
transmissão da Semcom para 

receber informações sobre o novo 
coronavírus em tempo real no seu 

WhatsApp!

São duas etapas simples:

(1) Salve o contato 3919-7081

(2) E(2) Envie a palavra "corona" no 
Whatsapp

1

2

E R R A T A
DECRETO Nº 47.461/2019

Onde se lê:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.790/2020

EXCLUI SERVIDOR DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 139/2020/ALMOXARIFADO de 14 
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de julho de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A exclusão do servidor da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MATERIAIS do Almoxarifado, a partir de 22 de junho de 2020.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente: ROBERTO PEDROSO

Vice-Presidente:VALDEIR JOSÉ OLIVEIRA BALBINO

Membros:RICARDO DA SILVA PASSOS 
JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO
ROBSON BARBA DA SILVA
SOLANGE SAVEGNAGO LOPES BEZ
EDIVAL CORAL JUNIOR

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.791/2020

NOMEIA SARA REJANE CUNHA DE ARAÚJO, PARA FINS 
DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de SARA REJANE CUNHA DE ARAÚJO, para 
fins de investidura no Cargo Público de Auxiliar de Saúde Bucal, Concurso 
Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos - ASD 500, Código: ASD 534, Classe “B”, Referência Salarial I, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 3124/2020-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.793/2020

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO INDETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo indeterminado, abaixo relacionado:

I – KELVIN OGRODOVCZYK, da Função: Agente Comunitário 
de Saúde – Equipe: 9 - Jardim das Oliveiras, CLT – Contrato por Prazo 
Indeterminado, 40h semanais, com lotação na Secretaria Municipal Saúde 
– SEMUS, Estratégia da Saúde da Família – ESF, a partir de 13 de julho de 

2020, de conformidade com Processo Administrativo nº 901/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.795/2020

DESIGNA A SERVIDORA RENATA FIGUEIREDO DE 
ANDRADE, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora RENATA FIGUEIREDO DE 
ANDRADE, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA I – ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG -12, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ, a partir 
de 1º de julho de 2020.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem de 1º de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.796/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL BENO SCHEUERMANN 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
BENO SCHEUERMANN, detentor do Cargo Público de Professor Nível III 
– S.I.- 40H, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 304, 
Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 20 de julho de 2020 a 15 de janeiro de 
2021, referente ao 1º e 2º qüinqüênios, conforme Processo Administrativo nº 
3.037/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 20 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 49.797/2020

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA DEBORA DA LUZ 
BENICIO, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora DEBORA DA LUZ 
BENICIO, detentora do Cargo de Secretário Escolar I – Apoio Técnico e 
Administrativo, ATA 400, Código: ATA 414, Classe “C”, Referência Salarial “II”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 15 de 
julho de 2020, conforme Processo Administrativo nº 3.324/2020.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

P O R T A R I A    I N T E R N A    N.º 070/2020/SEMAD

Dispõe sobre a prorrogação da autorização para realização 
de atividades laborais em domicílio, em regime home office.

Welliton Oliveira Ferreira, Secretário Municipal de Administração da 
Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando a Lei Municipal nº 5.285 de 17 de abril de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento do CORONAVÍRUS (COVID-19);

Considerando o Decreto Estadual nº 24.887 de 20 de março de 
2020, que decreta Estado de Calamidade Pública no âmbito do Estado de 
Rondônia, para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada 
pelo COVID-19;

Considerando o Decreto Municipal n° 49.049 de 18 de abril de 2020, 
que trata sobre os procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção 
e a propagação do CORONAVÍRUS (COVID-19);

Considerando o Decreto Municipal n° 49.342 de 19 de maio de 2020, 
que prorroga o prazo dos procedimentos e regras para fins de prevenção à 
infecção e a propagação do CORONAVÍRUS (COVID-19);

Considerando a Portaria Interna nº 045/2020/ SEMAD de 05 de junho 
de 2020, que dispõe sobre normas de atendimento ao público na Secretaria 
Municipal de Administração;

R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o servidor municipal Valdeir José Oliveira 

Balbino, a realizar suas atividades laborais em domicílio em regime de home 
office, como medida de prevenção à infecção e propagação do Coronavírus 
(COVID-19), nos termos do art. 1º, inciso III, do Decreto nº 49.049/2020, 
prorrogado pelo Decreto nº 49.342/2020;

§ 1º O período concedido em regime de home office se dará no 
período de 15 a 29 de julho de 2020.

Art. 2º O servidor deverá cumprir o horário normal de expediente, 
ficando de sobreaviso, nos termos do art. 3º, § 4º do Decreto Municipal nº 
49.049/2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Vilhena, RO, 15 de Julho de 2020

Welliton Oliveira Ferreira
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 46.917/2019

SEMAD - Secretaria de Administração

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 27 DE 15 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre os procedimentos e regras para fins de 
prevenção a infecção e a propagação do Coronavirus 
(COVID-19) no âmbito da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED.

O Secretário Municipal de Educação, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Vilhena, Art. 102 inciso I e III,

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
– OMS;

CONSIDERANDO as recomendações expedidas pelo Ministério da 
Saúde em 13 de março de 2020;

CONSIDERANDO a existência de casos suspeitos do Novo 
Coronavírus-Covid-19, nesta cidade de Vilhena – RO, oficialmente confirmado 
pela Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS;

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.735 de 16 de março de 2020, 
Decreto nº 48.769 de 18 de março de 2020, Decreto 48.858 de 31 de março 
de 2020, Decreto nº 49.049/2020, Decreto nº 49.051/2020 de 18 de abril de 
2020 e Decreto nº 49.104/2020 de 27 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.858/2020 de 31 de março de 2020, 
Decreto nº 49.049 de 18 de abril de 2020, Decreto nº 49.341/2020 de 19 de 
maio de 2020 e Decreto nº 49.447/2020 de 01 de junho de 2020;

  
R E S O L V E:
 
Art. 1º Ficam suspensas as aulas e estabelecidos os procedimentos 

e as regras para fins de prevenção a infecção e a propagação do Coronavirus 
(COVID-19), limitando-se o atendimento ao público nas dependências das 
Unidades Escolares, conforme Decreto nº 49.447/2020 art. 1º; ficando 
dispensado do cumprimento da jornada de trabalho a partir de 13 de julho 
de 2020 o(a) servidor(a) abaixo relacionado, pertencentes ao grupo de risco, 
lotados nas Unidades de Ensino;

INES GUBERT ZAMARCHI
ROSA ROCHA DE SOUZA

Art. 2º No decorrer dos dias e com o avanço dos casos confirmados de 
Novo Coronavírus-Covid-19 no Estado de Rondônia, a Secretaria Municipal 
de Educação – SEMED irá elaborar novas disposições;

Art. 3º A dispensa prevista nesta Portaria, não se estende aos 
servidores vigilantes do período noturno, serviços considerados essenciais, 
permanecendo os mesmos em atividade normal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de julho de 2020.

			             
Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 15 de julho de 2020.

EDSON WILLIAN BRAGA
Secretário Municipal de Educação
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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 49.792/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
25.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.238 – Apoio ao Setor de Agropecuária
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -P. Jurídica	 R $ 

25.000,00
TOTAL	 R$ 25.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão:04000 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 04001 – Secretaria Municipal de Administração
0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD
3190.05.00.00 -	 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor 

ou do Militar	 R$ 25.000,00
TOTAL	 R$ 25.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de julho de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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OFÍCIO Nº
ERRATA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Errata à Ata de Registro de Preços
Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2020/CVMV/SRP
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico Menor Preço Global (Menor Taxa de Admi-nistração/Gerenciamento
Contratante: Câmara de Vereadores do Município de Vilhena/RO
Contratada: Neo Consultoria e Administração de Benefícios EIRELI
Processo Administrativo nº 042/2019

Onde se lê:

CLÁUSULA QUINTA – (DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS): O valor estimado do presente instrumento é de R$59.800,00 
(Cinquenta e Nove Mil e Oitocentos), sendo que pelos serviços designados na cláusula primeira, a CONTRATANTE (CVMV), pagará a CONTRATADA 
fornecedora registrada, mensalmente, o valor correspondente à taxa de administração de -0,20% (zero vírgula vinte por cento negativos), que será calculada 
sobre o valor total mensal das opera-ções de despesas efetivamente realizadas conforme homologação do cer-tame.

Leia-se:

CLÁUSULA QUINTA – (DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS): O valor estimado do presente instrumento é de R$59.880,00 
(Cinquenta e Nove Mil e Oitocentos e oitenta), sendo que pelos serviços designados na cláusula primeira, a CONTRATANTE (CVMV), pagará a CONTRATADA 
fornecedora registrada, mensalmen-te, o valor correspondente à taxa de administração de -0,20% (zero vírgu-la vinte por cento negativos), que será calculada 
sobre o valor total mensal das operações de despesas efetivamente realizadas conforme homologa-ção do certame.

Vilhena/RO, 17 de julho de 2.020.
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6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
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publicação.
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